
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - BRUSQUE 

PORTARIA Nº 123/2020 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 06 de julho de 2020.

O Diretor-Geral do IFC - Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 102 de 28/01/2020, publicado no Diário Oficial da União em 29/01/2020.

Considerando o atual estado de pandemia referente ao Covid-19;

Considerando os incentivos da Reitoria IFC e Ministério da Educação/MEC;

  Considerando o requerimento da Comissão de Riscos do Campus Brusque, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os Servidores listados abaixo, sob a coordenação do primeiro, a
comporem Comissão de ação de combate ao COVID 19 - do IFC Campus Brusque, para a 
produção de álcool 70% (liquido) e álcool em gel a serem distribuídos às instituições públicas
vinculadas à saúde de Brusque e região.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

TIAGO HOMMERDING PEDROZO 1036934 COORDENADOR

AGNES THIANE PEREIRA MACHADO 3104791 Membro

DANIELA KOSTER 1213978 Membro

HELIO MACIEL GOMES 1836823 Membro

MARCOS JOAO CORREIA 1086897 Membro

TIAGO RAFAEL DE ALMEIDA ALVES 3007363 Membro

WALMIR RUIS SALINAS JUNIOR 3050279 Membro

Art. 2º A comissão atuará até 30 de Novembro de 2020, com carga horária total ao
coordenador em até 120 horas e aos demais membros até 60 horas/totais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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